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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica:  Carambeí 

Espécie:               Indicação de Procedência  

Natureza:  Produto 

Produto:  Tortas 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:   

                                                       

Delimitação da área geográfica: Município de Carambeí, no Estado do Paraná 

 

Data do Depósito:  

 

23/07/2024 

 

Data de Concessão: 

 

21/01/2026 

Requerente: Associação dos Produtores das Tortas de Carambeí - APTC 
 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Igor Schumann Seabra Martins 
 

Coordenador-Geral Substituto de Indicações Geográficas  
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LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCIA “CARAMBEÍ” PARA AS TORTAS 

1.     APRESENTAÇÃO 

Este laudo, elaborado pela Secretário da Indústria, Comércio e Serviços, baseado em 

estudos técnicos realizados pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná 

– SEBRAE/PR e seus parceiros, têm por objetivo subsidiar a solicitação por parte da 

Associação dos Produtores de Tortas de Carambeí (APTC) para a delimitação da área 

geográfica da Indicação de Procedência “CARAMBEÍ” para as tortas. 

A indicação geográfica é uma ferramenta coletiva de proteção e promoção comercial de 

produtos tradicionais vinculados a uma área geográfica delimitada. Além disso, é uma 

ferramenta de preservação da biodiversidade, do conhecimento, da história, dos recursos 

naturais e humanos. A indicação geográfica pode contribuir para as economias locais e para 

o dinamismo regional. 

A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança histórico-cultural, que é 

intransferível. Esta herança abrange inúmeras especificidades: a área de produção definida, 

a tipicidade e a autenticidade dos produtos elaborados. Estas especificidades garantem ao 

produto um nome e notoriedade, que devem ser protegidos. Somente os produtores 

estabelecidos na área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do 

nome geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016). 

A indicação geográfica tem ainda como objetivos específicos: 

●  ​ Atender a demanda de produtores, que veem seus produtos comercializados no 

mercado com a IG, valorizando o território e o conhecimento local; 

●  ​ Facilitar a presença de produtos típicos no mercado, que sentirão menos a 

concorrência com outros produtores de preço e qualidade inferiores; 

●  ​ Aumentar o valor agregado dos produtos; 

●  ​ Estimular a melhoria qualitativa dos produtos, já que serão submetidos a controles 

de produção; 

●  ​ Aumentar a participação no ciclo de comercialização dos produtos e estimular a 

elevação do seu nível técnico; 
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●  ​ Permitir ao consumidor identificar perfeitamente o produto nos métodos de 

produção, fabricação e elaboração, em termos de identidade e de tipicidade; 

●  ​ Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a confiança do 

consumidor que, sob a etiqueta da IG, espera encontrar um produto de qualidade e 

com características determinadas; 

●  ​ Estimular investimentos na própria zona de produção; 

●  ​ Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso ao mercado através de 

uma identificação especial; 

●  ​ Gerar ganhos de confiança junto ao consumidor quanto à autenticidade dos 

produtos, pela ação do Conselho Regulador que será criado e da autodisciplina que 

exige; 

●  ​ Facilitar o marketing, através da IG, que é uma propriedade intelectual coletiva, com 

vantagens em relação à promoção baseada em marcas comerciais; 

●  ​ Promover produtos típicos; 

●  ​ Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as usurpações; 

●  Favorecer as exportações e proteger os produtos contra a concorrência desleal 

externa. 

Este laudo, instrumento oficial que delimita a área geográfica de produção da Indicação de 

Procedência “CARAMBEÍ” para as tortas, segue o disposto na Lei 9.279 de 14 de maio de 

1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial e na Instrução 

Normativa 04/2022-INPI, que estabelece as condições para o Registro das Indicações 

Geográficas, marco legal das IGs brasileiras, bem como as diretrizes do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial – INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento formal das 

Indicações Geográficas no Brasil. 

  

2.     CONDIÇÕES GERAIS DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA "CARAMBEÍ" PARA AS TORTAS. 

A adesão ao uso da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para as tortas é de caráter 

espontâneo e voluntário pelos produtores cuja produção seja originada de propriedades 

localizadas na área geográfica definida neste Laudo de Delimitação e que cumpram na 

íntegra os requisitos estabelecidos para esta Indicação Geográfica. 
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É de responsabilidade da Associação dos Produtores de Tortas de Carambeí (APTC), na 

qualidade de substituto processual titular do direito do reconhecimento formal da indicação 

geográfica junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), manter banco de 

dados gerais de informações dos processos dos enquadramento, das Tortas de Carambeí 

reconhecidos formalmente com a Indicação Geográfica na modalidade Indicação de 

Procedência (IP) e de informações das unidades produtoras que participam do processo, 

para permitir ações de auditoria, rastreabilidade, promoção e comercialização do produto. 

A entidade solicitante da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para as tortas se denomina 

Associação dos Produtores de Tortas de Carambeí (APTC), regida pelos valores e princípios 

do associativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e pelo seu 

Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e plena capacidade de cumprimento de 

seus fins. 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação dos Produtores de Tortas de 

Carambeí (APTC), substituta processual para a Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para 

as tortas, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência, tendo por objetivos organizar e desenvolver a cadeia 

produtiva das tortas e representar os interesses dos produtores. A (APTC) tem como 

objetivo o exercício de mútua colaboração entre os associados, visando à prestação, pela 

entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização das 

atividades na produção das tortas e para melhorar as condições de vida de seus integrantes, 

com especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e 

manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade. 

  

3.     DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

"CARAMBEÍ" PARA AS TORTAS 

A área geográfica delimitada para a produção da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" para 

as tortas compreende o território do município paranaense Carambeí em sua totalidade, 

seguindo seus limites político-administrativos. 
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Figura 01 – Mapa da delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência "CARAMBEÍ" 
para as tortas 

  

 

4.     FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO 

DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA "CARAMBEÍ" PARA AS TORTAS 

Relevante destacar que o mapeamento da área geográfica da fabricação das tortas de 

Carambeí fora construído a partir dos apontamentos dos produtores do território, somados 

às evidências técnicas colhidas a partir de visitas de campo e levantamento de informações 

juntos a órgãos públicos e privados envolvidos com a cadeia produtiva. 

O produto da Indicação de Procedência “CARAMBEÍ” é as tortas. Apesar de possuir nome de 

origem indígena tem sua história intimamente ligada à presença holandesa na região 

conhecida como Campos Gerais do Paraná. Sua população não chega a 23 mil habitantes, 

mas a cidade possui o maior Parque Histórico do País, com a reprodução a céu aberto da 

arquitetura e modo de vida na antiga Colônia de Carambehy, em especial entre as décadas 

de 1910-30. 
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As tortas, como herança holandesa, colocaram Carambeí na rota do turismo gastronômico. 

O Festival de Tortas, realizado pelo Parque Histórico de Carambeí em parceria com a 

Prefeitura Municipal, tornou-se uma vitrine para a cidade e hoje traz milhares de turistas em 

busca de uma experiência gastronômica ímpar. 

Os primeiros holandeses chegaram em Carambeí em 1911 e trouxeram com eles receitas de 

família, as mulheres vieram com o gosto e a aptidão na confeitaria que anos mais tarde 

tornou-se tradição entre seus descendentes. A tradição das tortas em Carambeí nasce com a 

chegada dos imigrantes europeus na região, especificamente os holandeses, que trouxeram 

também o apreço pela confeitaria e o gosto pelo doce. 

Hoje, mais de 110 anos depois, a tradição das tortas permeia Carambeí. Atualmente, o 

município conta com 4 estabelecimentos que servem as tradicionais tortas de Carambeí e o 

turismo gastronômico traz à cidade mais de 200 mil visitantes por ano. 

  

Curitiba, 22 de maio de 2025. 

  

  

  

  

MARCO AURÉLIO RIBEIRO 

Secretário da Indústria, Comércio e Serviços 

Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços do Estado do Paraná 
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